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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N9 1 . 763/95 

"Estabelece as Diretrizes Orçamentãrias para o exercício 
de 1996". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Mu 

nicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Das Diretrizes Gerais: 

Art. 19 - São Diretrizes Orçamentãrias Gerais, as Instruções que se observarão nes

ta Lei, para elaboração do Orçamento do Munic1pio para o exerc1cio de 1996, observ~ 
das necessariamente os dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica Muni
cipal e as normas da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, e legislação po~ 
terior. 

Art. 29 - As propostas parciais serão coletadas a preços vigentes em junho de 
1995. 

Art. 39 - As oropostas parciais do Poder Le~islativo, das Secretarias e da Superin
tendência de Desenvolvimento do Distrito de São Benedito, constantes da Estrutura ' 
Or~anizacional da Prefeitura Municipal, bem como as reivindicações justificadas dos 
Vereadores, que terão orioridade, e as obtidas através do sistema particioativo com 
enti'dades e congeneres, deverão ser enviadas â Comissão nomeada para elaboraÇão das 
propostas orçamentãrias, atê o dia 01 de agosto do ano em curso. 

Parãgrafo 19 - O valor da proposta que a Câmara Municipal enviarã ao Executivo, na 
forma deste artigo, não serã inferior a 7% (sete por cento} do valor destinado aos 
Õrgãos da Administração Direta. 

Parãgrafo 29 - Vetado 

Art. 49 - Os valores das receitas e das despesas, contidas na Lei Orçamentãria a -
nual e nos quadros que a integram, serão expressos segundo preços correntes em 
1996, observado o disposto no artigo 59 seguinte. r 
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LUZIA 

Parãgrafo 19 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentãria explicit~ 
ra: 

I - As hipõteses inflacionãrias adotadas oara os períodos de julho a dezembro ' 
de 1995 e de janeiro a dezembro de 1996; 

II - Os critêrios utilizados para a estimativa das receitas do orçamento fiscal. 

Parãgrafo 29 - As propostas parciais serão elaboradas seguindo preços vigentes ' 
em junho de 1995. 

Art. 59 - Os valores da proposta orçamentãria deverão ser corrigidos quando ·da 
sanção da Lei Orçamentãria, oela diferença entre a variação do Indice Geral de 
Precas de Mercado - FGV, ocorrida entre junho e dezembro de 1995, e aquela esti . -
macia oara o mesmo oer1odo, quando da elaboração do projeto de lei orçamentãria. 

Art. 69 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder trimestralmente ã corre -
ção dos valores das dotações orçamentãrias do Orçamento Fiscal, pela diferença ' 
entre a variação do IGPM- Índice Geral de Preços de ~ercado, da Fundação Getulio 
Vargas, e a estimada na Lei Orçamentãria, observado o comportamento da receita ' 
orçamentãria no rer1odo. 

Parãgrafo unico : A correção de que trata este artigo dar-se-ã por decreto, que 
fixarã um idêntico oercentual para todas as dotações. 

Art.79 - A Lei Orçamentãria conterã recursos sobre o t1tulo de reserva de contin 
qência. 

Art. 89 - A Lei Orçamentãria ooderã conter dispositivo autorizando operações de 
credito por antecipação da receita, com autorização orêvia do legislativo. 

Art. 99 - t obrigatõria a consignação de recursos oara compor a contra-partida ' 
de emorêstimos externos contratados junto a organismos internacionais e para o 
pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogra 
mas financeiros nas respectivas operações. 

Das Desoesas Municipais 

Art. 10 - As despesas do Poder Legtslativo e dos Õrgãos que integram o Executivo 

Municioal serão fixados no mesmo valor da receita prevista e serão distribu1dos' 
de acordo com as necessidades reais de cada õrgão e de suas uni dades orçamentã
ri as, ficando assegurado recursos oara despesas de capital. 

Art. 11 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixados observado o 
disposto neste artigo e respeitadas as ~osi ções constitucionais. 
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Parãgrafo ünico : Considera-se despesas de oessoal as provenientes de: 

I - Pagamento de subs1dio e verbas de representação dos agentes pol1ticos; 
II - Pagamento ao pessoal de Leqislativo; 
III - Pagamento do Executivo, inclu1do os inativos e oensionistas; 
IV - Abono de fam1lia; 
V - Obrigações patronais. 

Art. 12 - A manutenção e desenvolvimento do ensino serã destinada parcela de re
cursos não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) das recei tas correntes, C0!.'1_ 

oreendendo as de competência municipal e as transferências do Estado e da União, 
resultante da arrecadação dos impostos. 

Art. 13 - As desoesas a que se referem o art. 11 terã comprovação através da pu
blicacão do balancete mensal da Receita e Despesa. 

Art. 14 - Os poderes Legislativo e Executivo poderão abrir crédito suplementar ' 
até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixados para cada po
der utilizando como recursos as anulações parciais ou totais, através de Decre -
tos. 

Art. 15 - A abertura de créditos especiais ao orçamento denenderã da existência' 
de recursos disoon1veis e de prévia autorizacão legislativa e serão as provenien 

' , -
tes de: 

I - Anulação parcial ou total de dotações orçamentãrias ou crédito adicionais' 
autorizados em Lei; 
II - Operações de crédito autorizados em Lei; 
III - Superavit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exerc1cio anterior. 

Art. 16 - As despesas de capital e outras delas decorrentes ororrogadas para 
mais de um exerc1cio financeiro sera compat1vel com o Plano Plurianual. 

Art. 17 - O Orçamento de 1996 contera: 

I - Disponibilidades orçamentãrias para atender despesas decorrentes de even 
tuais aumentos dos quadros de pessoal autorizadô nesta.Lei; 

II - Dotações Orçamentãrias necessãrias ao cumprimento das metas, dos programas, 
e dos projetos estabelecidos no plano plurianual de ação governamental, ao exer
cTcio financeiro a que se refera o orçamento. 

Art. 18 - As compras e contratações de obras e/ou serviços somente poderão ser 

realizadas havendo disponibilidade orçamentãria e 
cesso licitatõrio, quando exig1vel, nos termos da 

r 
precedidas do resoectivo pro -
Lei n9 8.666 de 21 de maio de 
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1993 e da legislação oosterior. 

Art. 19 - Constituem como receitas do ~unicipio, aquelas provenientes de: 

1 - Tributos de sua comoetência; 
II - Resultado de atividade econômica, que oor conveniência venha a desenvolver 
III - Transferência por foça de mandamento constitacional ou de Convênio firma -

dos com entidades governamentais e privadas, nacionais e internacionais; 
IV - Emprestimo e financiamentos com orzaos superiores a 12 meses, autorizados' 

por Lei especifica, vinculados a obras e serviços publicas; 
V - Emorestimos tomados a titulos de antecipação da receita. 

Art. 20 - Semore que ocorrer execesso de arrecadação e este for acrescentado adj 
cionalmente ao exercicio, por meio de credtios suplementares e/ou especiais, de~ 
tinar-se-ã, obrigatoriamente, parcela de 25% (vinte e cinco por cento) ã manute~ 
ção e ao desenvolvimento do ensino, oroporcionalmente ao excesso de arrecadação' 
incoroorado ao orçamento, quando proveniente de receita de imoostós. 

Art. 21 - O Executivo poderã realizar operações de credito por antecipação da R~ 

ceita ate 10% (_dez por cento) do total da receita estimada oara o exerdcio de 
1996, desde que confirme iminente falta de recursos que possa comorometer o oaga 
mento do pessoal. 

Art. 22 - A estimativa das receitas considerara: 

1 - O recadastramento que estã sendo concluido no municioio; 
II - A exoansão do n9 de contribuintes; 
III - A atualização do Cadastro Tecnico Municioal; 
IV - Os fatores conjunturais que possam vir a i nfl uenci ar a produti vi da de de 

cada setor; 
V - Os fatores que influenciem a arrecadação dos imoostos, taxas e da Contri-

bui cão de Melhorias; 
VI - O aumento da produtividade resultante da modernização administrativa, ca

paci~ação e valorização do servidor publico municipal. 

Das Prioridades e Metas da AdMinistração Municioal 

Art. 23 - O Munícipio continuarã a execução de todas as ações previstas e deli -
neadas nas Leis 1.489/92 e 1.583/93, que criam e alteram a Estrutura Or~anizaci~ 
nal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia resoectivamente com orioridade oara: 
Saude, Educacão, Saneamento bãs i co, habi tacão, Jl.qri cultura, Meio Ambiente, Tu ris . r;r· 
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mo, Esportes, Transoortes e Assistência ã Criança e ao Adolescente. 

Art. 24 - A proposta·orçamentãria compat1vel com o Plano Plurianual terã a fun -
ção primordial de reduzir as desigualdades regionais segundo o critêrio populaci.!!_ 
nãl e as influências da conurbação metropolitana. 

Das Disposições Finais 

Art. 25 - Caberã ã Comissão Esoecial desi~nada pelo Chefe de Executivo, em conju~ 
to com a Comissão Permanente Paritãria, orevista no art. 131, parãgrafo 49 e 59 , 
da Lei Orgãnica Municipal, a responsabilidade de elaboração de proposta orçament~ 
ria oara o exerc1cio de 1996, devendo a parttr de lº de julho definir nrograma de 
trabalho, no aual envolva pessoal de todas as unidades orcamentãrias de forma a 

. . 
oermitir anãlises bem realista das necessidades de cada setor. 
Art. 26 - Aplicar-se-ã ao Projeto de Lei Orcanie11tãria as disposições contidas na 
Constituição Federal e na Lei Orgãníca Municioal, especialmente no que tange ãs 
vedações. 

Art. 27 - O movimento orçamentãrio do Legislativo serã processado pelo serviço 
competente da Câmara Municipal e os recursos correspondentes ãs dotações orçamen
tãrias, compreendidos os crEiditos suplementares e especiais, ser-lh-ão entregues' 
atê o dia 20 (vinte) de cada mês. 

Art. 28 - O plano plurianual de investimentos para o triênio 1995 a 1997, jã apr.!!_ 
vado pelo Legislativo e objeto da Lei n9 1743/94, terã seus valores atualizados ' 
por ocasião da elaboração da proposta orçamentãria. 

Art. 29 - O Projeto de Lei Orçamentãria anual, elaborada na forma dos dispositi -
vos da Constituicão Federal, da Lei Orgânica Municipal e desta Lei serã encaminha . -

da ã Câmara Municipal atê o dia 30 (trinta) de setembro, no mais tardar e serã a-
preciado pela Câmara Municioal atê o dia 22 de dezembro. 

Art. 30 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31 - Revogam-se as disoosições em contrãrio. 

Prefeitura Muni ci oa 1 de Santa Luzi a, 29 de junho de 1995. 
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